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profissional das pessoas fisicas e
juridicas nas obras, nas instalacées
e nos servicos de Engenharia e

Agronomia, pUblicos ou privados.
Elaborado pelo Grupo de Trabalho “Medidas
Aplicadas para Cumprimento do Artigo 16
da Lei n25.194/66 (2014)
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CREA-SP

PLACA DE OBRA,
SERVICOS E INSTALACOES

VALORIZAGAO PROFISSIONAL E DEVER LEGAL

PARA QUE SERVE?

A placa de obra tem o objetivo de mostrar para
a sociedade que os servicos realizados na obra
possuem responsdveis técnicos / profissionais
legalmente habilitados.

Obra que nao possui placa para todas

as atividades técnicas que estdo sendo
desenvolvidas naquele local esté irregular.

POR QUE USAR?

A placa de obra é um dos mecanismos de
valorizacdo profissional, além de ser um direito e
um dever estabelecidos no art. 16 da Lei Federal n°®
5194/66.

Trata-se também de mecanismo legal de
divulgacéo do trabalho profissional de sua autoria.
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QUEM DEVE USAR?

O profissional responsével por qualquer
atividade técnica desenvolvida na obra é quem
tem a responsabilidade de fornecer a placa.

ONDE DEVE FICAR?
A placa deve ser colocada em local visivel e
legivel do lado da via publica.

QUANDO DEVE SER UTILIZADA?

A placa de obra é necesséria em qualquer tipo

de obra de engenharia e agronomia, para todo
tipo de servigo técnico ali desenvolvido, e deve
permanecer no local durante toda a sua execugdo.
Exemplos:

Projeto, execuc@o, gerenciamento, fiscalizacéo, civil,
elétrica, hidrdulica, mecénica, climatizagdo etc.

0 QUE DEVE INFORMAR?

As placas de identificacdo dos responsdveis
técnicos deverdo conter, no minimo, as seguintes
informacées:

* Nome do profissional

* Titulo profissional

* N° de registro no CREA

* Atividade(s) pela(s) qual(is) é responsével técnico
* Nome da empresa que representa (se houver)
* NUmero da(s) ART(s) correspondente(s)

* Dados para contato

As dimensdes e o material utilizado na confeccao

da placa ficam a critério do profissional, desde
gue garantam sua visibilidade e legibilidade do
lado da via pdblica.

FUNDAMENTA(,'[\O LEGAL
¢ Lei Federal n25.194/66

Art. 62 - Exerce ilegalmente a profissdo de
engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrénomo:
a) a pessoa fisica ou juridica que realizar atos ou
prestar servicos publicos ou privados, reservados
aos profissionais de que trata esta Lei e que ndo
possua registro nos Conselhos Regionais.

Art. 16 - Enquanto durar a execucdo de obras,
instalacdes e servicos de qualquer natureza, é
obrigatéria a colocagdo e manutengdo de placas
visiveis e legiveis ao publico, contendo o nome do
autor e coautores do projeto, em todos os seus
aspectos técnicos e artisticos, assim como os dos
responsdveis pela execucdo dos trabalhos.

Resolucdéo Confea n2 407/96

Art. 12 - O uso de placas de identificacdo do
exercicio profissional é obrigatério, de acordo
com o Art. 16 da Lei 5.194/66.

Art. 22 - Os infratores estéo sujeitos a
pagamento de multa prevista no Art. 73, alinea
“a”, da Lei 5.194/66.

Profissional, providencie sua placa de obra. Ela
reforca a valorizacéo profissional e é seu dever,
conforme o art. 16 da Lei Federal n°® 5.194/66



